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RELATÓRIO DE GESTÃO 

Exercício 2024 
 

1. Apresentação 

  

Conforme estabelecido na Instrução Normativa nº 007/2013 de 27 de novembro de 

2013, apresentamos o Relatório da Gestão Institucional ao Tribunal de Contas do 

Estado do Tocantins, que compõem a Prestação de Contas de Ordenador, referente ao 

exercício de 2024. 

 

A atuação do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Carrasco Bonito 

ocorre em base a princípios e diretrizes tendo como objetivo garantir o atendimento às 

necessidades básicas e proporcionar o desenvolvimento pessoal, familiar e social, bem 

como, oportunizar a capacitação, facilitando a inserção no mercado de trabalho e a 

geração de renda. Dentre seus princípios destacam-se o da universalização dos direitos 

sociais; o respeito à dignidade do cidadão; o direito a benefícios e serviços de qualidade, 

bem como à convivência familiar. As balizas para ocorrência destes atendimentos 

devem respeitar a descentralização político-administrativa e a participação da 

população, tendo a centralidade das ações na família. 

 

Este instrumento permite o fortalecimento do Controle Social, pois avalia a Política de 

Assistência Social do município através do Conselho Municipal de Assistência Social, 

sendo analisado e aprovado por seus representantes. Este conselho atua na Gestão, onde 

descreve o desempenho de todas as atividades dos gestores da assistência social 

referente ao exercício de 2024 e Organização dos Serviços institucional, estrutural e 

organizacional. 

 

Este relatório é instrumento de análise das metas, dos resultados e acompanhamento do 

Fundo Municipal de Assistência Social, em todas as repartições de interesse público, 

fortalecendo a participação popular como  exercício da cidadania e tem como objetivo 

apresentar, de forma resumida, as principais ocorrências no que tange a execução dos 

Programas e suas respectivas ações contempladas na Lei Orçamentária Anual, que 

foram executados no exercício de 2024, bem como as variações e resultados obtidos 

com a execução orçamentária, financeira e patrimonial. 

 

 

2.  Missão  

 

O Fundo Municipal de Assistência Social de Carrasco Bonito tem como missão planejar 

e executar a política de assistência social para o município, promovendo para população 

serviços próprios e conveniados, com humanização e qualidade, buscando a satisfação 

de suas necessidades e o aprimoramento do conhecimento, em um processo de melhoria 

contínua. Em síntese: fortalecer os serviços de Proteção Básica e Proteção Social 

Especial aos cidadãos que dela necessitarem, desenvolver potencialidades e capacidade 
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de novos projetos de vida, assegurando o convívio grupal, comunitário, social e o 

desenvolvimento de relações de afetividades, solidariedade e respeito mutuo. 

 

3. Execução e Avaliação dos Programas 

 
A Secretaria Municipal de Assistência Social, através de seu Plano Municipal, acompanha o 

desempenho das metas físicas e financeiras que constam nesse instrumento, que são definidas 

dentro dos programas e ações e a executam. 

 

Durante o exercício foram desenvolvidas diversas atividades, tais como: Busca Ativa das 

famílias, exercício com idoso, palestras, oficinas, Passeio, Esporte, conferências, festa do idoso, 

acompanhamento de famílias, encaminhamentos, e etc. 

 

As normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados de programas, 

financiados com recursos do orçamento (alínea e, do inciso I, do art. 4° da LRF) não são 

cumpridas porque o município não dispõe, até o momento, de um sistema específico 

que permita a identificação do custo efetivo de cada programa de Governo. 

 

 

4. Gestão Orçamentária 

 

A Lei Orçamentária nº. 411/2023 de 20 de dezembro de 2023 estima a receita e fixa a 

despesa para unidades orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social a serem 

executadas no exercício de 2024, no valor de R$ 700.000,00 e R$ 2.000.000,00 

respectivamente. A receita arrecadada até o final do exercício foi de R$ 657.203,84 e a 

despesa paga foi R$ 1.584.785,73, foram recebidos recursos através de transferências 

financeiras do município para custear despesas com ações e serviços de assistência social. 

 

A execução, segundo a natureza da receita e despesa segundo as categorias econômicas, 

estão indicadas nos quadros abaixo: 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL       

 
Categoria Econômica Previsão Arrecadada % 

Categoria 

Econômica 
Autorizado Executadas % 

Receitas Correntes 
            

700.000,00  

             

657.203,84  
93,89 

Despesas 

Correntes 
1.808.975,00 1.524.236,16 84,26 

Receitas de Capital        0,00  
                                

-    
0 

Despesas de 

Capital 
191.025,00 60.549,59 31,70 

Total  700.000,00            657.203,84 93,89 Total 
               

2.000.000,00 

       

1.584.785,73 
79,24 

Transferências 
Financeiras Recebidas 

  
           

1.362.023,99  
  

Transferências 

Financeiras 

Concedidas 

  418.797,43   

Superávit Financeiro 

Exercício Anterior 
                             

-    
                 0,00    Superávit     15.644,65   

  

  7.000.000,00   2.019.227,83 
 

Total 2.000.000,00 2.019.227,83 
 

Total Geral 
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6.  – Dívida Flutuante 

 

O Passivo Financeiro compreende as dívidas de curto prazo. Verifica-se que o Fundo,  

não registrou compromisso dessa natureza, conforme segue:  

 

 
 

Confrontando-se os valores de disponibilidade com o valor inscrito em consignações, 

verifica-se a suficiência de saldo financeiro junto aos compromissos assumidos para o 

exercício seguinte, em conformidade com a Lei Complementar nº 101/00, conforme 

tabela acima. 

 

07- CONCLUSÃO 

 

 

O Fundo Municipal de Assistência Social de Carrasco Bonito está primando pelo 

reordenamento de suas ações de forma a garantir o atendimento da Política Nacional de 

Assistência Social, que após longa caminhada culminou com a Lei nº 12.435/2011 que 

instituiu o SUAS – Sistema Único de Assistência Social, onde estão contemplados os 

mecanismos de garantia de direitos sócio assistenciais, oferecidos em equipamentos 

públicos de acolhimento de indivíduos e famílias que se encontram em situação de 

vulnerabilidade e risco social e pessoal, ou de violação de direitos, com fragilização de 

vínculos familiares e comunitários. 

  

Para o exercício de 2025 foi planejado investimentos em equipamentos e pessoal, para 

atender as novas demandas, por isso o esforço na ampliação da rede sócio assistencial, 

bem como no fortalecimento, capacitação e recomposição das equipes de profissionais. 

 

 

Araguatins/TO, 31 de dezembro de 2024.  

 

 

 

 

 

Missiana de Jesus Costa Bandeira 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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